
C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA
REDAÇÃO FINAL

PROJETO DE LEI Nº 3.630-B DE 2019

Altera o Decreto-Lei nº 2.848, de 7
de dezembro de 1940 (Código Penal),
para  possibilitar  a  prestação  de
serviços à comunidade em abrigos de
proteção animal. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art.  1º  Esta  Lei  altera  o  §  2º  do  art.  46  do

Decreto-Lei  nº  2.848,  de  7  de  dezembro  de  1940  (Código

Penal),  para  possibilitar  que  a  prestação  de  serviços  à

comunidade ocorra em abrigos de proteção animal. 

Art. 2º O § 2º do art. 46 do Decreto-Lei nº 2.848,

de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal), passa a vigorar com

a seguinte redação:

“Art. 46. ...............................

         ...................................................

§ 2º A prestação de serviços à comunidade

dar-se-á  em  entidades  assistenciais,  hospitais,

escolas, orfanatos, abrigos de proteção animal e

outros  estabelecimentos  congêneres,  em  programas

comunitários ou estatais. 

..............................................”(NR)

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua

publicação.

Sala da Comissão, em 24 de abril de 2026.  

Deputada JULIA ZANATTA
Relatora *C
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Julia Zanatta
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD261754508000


